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GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 19.727, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2022

Cria  e  nomeia  a  Comissão  para  o
Acompanhamento  e  o  Debate  sobre  a
Concessão da Ponte Internacional da Integração
São  Borja-BRA/Santo  Tomé-ARG,  e  revoga  o
Decreto nº 18.773, de 30 de dezembro de 2020.

O PREFEITO DE SÃO BORJA, no uso da atribuição legal que lhe é conferida pelo artigo 50, inciso
VIII, da Lei Orgânica do Município,

Considerando  a necessidade  de discussão  sobre  os  melhores  encaminhamentos
para a conservação e prestação de serviços aduaneiros;

 Considerando  a  necessidade  do  debate  referente  a  concessão  da  ponte  para
iniciativa privada como uma forma eficiente de preservar a qualidade na prestação de serviços e
conservação da infraestrutura;

DECRETA:

Art.  1º.  Fica  criada  a  Comissão  para  o  Acompanhamento  e  o  Debate  sobre  a
Concessão  da  Ponte  Internacional  da  Integração  São  Borja-BRA/Santo  Tomé-ARG,  composta
pelos seguinte integrantes:

I – Prefeito;
II – Vice-prefeito;
III – Presidente da Câmara de Vereadores ou representante indicado;
IV – Presidente do Sindilojas;
V – Presidente do CDL;
VI – Presidente da ACISB;
VII – Diretor de Relações Institucionais da ACISB;
VIII – representante dos despachantes aduaneiros.

Art. 2º. Fica revogado o Decreto nº 18.773, de 30 de dezembro de 2020.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 8 de dezembro de 2022.

Eduardo Bonotto, 
Prefeito de São Borja.

Registre-se e publique-se.

Reinaldo Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.

Publicado no Diário Oficial de São Borja, 
DOESB(www.saoborja.rs.gov.br) em: 
12/12/2022

http://www.saoborja.rs.gov.br/
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SMPOP
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação nº 047/2022/SMPOP/DCL. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de toldo para uso na reforma da
Farmácia Básica Especializada. Contratado: OSMAR HERBERTO JUNGTON, inscrito no CNPJ n° 04.635.675/0001-68. Base legal: Lei
8.666/93,  art.  24,  II.  O  valor  total  será  de  R$  3.975,00  (três  mil,  novecentos  e  setenta  e  cinco  reais).  Rubrica:
10.04.2.106.4.90.52.00.004050  (40779).  São  Borja  -  RS,  09  de  dezembro  de  2022.  Caroline  Cogo  Contreira  –  Secretária  de
Planejamento.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispensa de Licitação nº 048/2022/SMPOP/DCL. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de concreto usinado para uso da
reforma da Farmácia Básica Especializada. Contratada: CCL Concreto Ltda, inscrita no CNPJ n° 04.741.811/0003-66. Base legal: Lei
8.666/93, art. 24, II. O valor total será de R$ 5.720,00 (cinco mil, setecentos e vinte reais). Rubrica: 10.04.2.106.3.3.90.30.00.004050
(1064). São Borja - RS, 09 de dezembro de 2022. Caroline Cogo Contreira – Secretária de Planejamento.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispensa de Licitação nº 050/2022/SMPOP/DCL. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de aquisição de peças
destinadas a manutenção da ambulância de pacientes usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). Contratado: JOCEMAR CAMARGO,
inscrito no CNPJ n° 11.385.995/0001-72. Base legal:  Lei  8.666/93, art.  24,  II.  O valor  total  será de R$ 21.962,00 (vinte e um mil,
novecentos e sessenta e dois reais). Rubrica: 10.04.2103.3.3.90.30.00.00.00-0040 (1032) e 10.04.2103.3.3.90.30.00.00.00-0040 (1039).
São Borja - RS, 09 de dezembro de 2022. Caroline Cogo Contreira – Secretária de Planejamento.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispensa de Licitação nº 051/2022/SMPOP/DCL. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço e aquisição de peças
destinadas a manutenção da caminhonete tipo pick-up que transporta a equipe de combate a endemias e da dengue. Contratado:
JOCEMAR CAMARGO, inscrito no CNPJ n° 11.385.995/0001-72. Base legal: Lei 8.666/93, art. 24, II. O valor total será de R$ 14.385,00
(quatorze mil, trezentos e oitenta e cinco reais). Rubricas: 10.04.2103.3.3.90.30.00.00.00-0040 (1032) e 10.04.2103.3.3.90.30.00.00.00-
0040 (1039). São Borja - RS, 09 de dezembro de 2022. Caroline Cogo Contreira – Secretária de Planejamento.

AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO N° 01
Pregão Eletrônico n° 075/2022/PE/SMPOP/DCL. Tipo menor preço por item. Modo de disputa: aberto. Objeto: Aquisição de Câmara Fria
Congelante  (instalada).  Data  da  sessão:  23/12/2022,  às  08h30min.  Local:  Portal  de  Compras  Públicas  –
www.portaldecompraspublicas.com.br.  Informações,  bem  como  cópia  do  Edital  acima,  poderão  ser  obtidas  através  dos  e-mails
licita@saoborja.rs.gov.br  e  licitacoes.saoborja@gmail.com  e  no  site:  www.saoborja.rs.gov.br,  fone  (55)  3431-9428.  São  Borja,  RS,
09/12/2022. Caroline Cogo Contreira – Secretária de Planejamento.

AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO N° 01
Pregão  Eletrônico  n°  86/2022/PE/SMPOP/DCL.  Tipo  menor  preço  global.  Modo  de  disputa:  registro  de  preço  para  aquisição  de
equipamentos e brinquedos destinados ao uso nos parques, praças públicas e escolas da rede pública de ensino. Data da sessão:
26/12/2022, às 8h30min. Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações, bem como cópia do
Edital  acima,  poderão  ser  obtidas  através  dos  e-mails  licita@saoborja.rs.gov.br  e  licitacoes.saoborja@gmail.com  e  no  site:
www.saoborja.rs.gov.br, fone (55) 3431-9428. São Borja, RS, 09/12/2022. Caroline Cogo Contreira – Secretária de Planejamento.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n° 90/2022/PE/SMPOP/DCL. Tipo menor preço global. Modo de disputa: aberto. Objeto: Registro de preço para a
prestação de serviço  de locação de veículos  para  suporte  e  logística  da Prefeitura  Municipal  de  São Borja/RS.  Data  da sessão:
22/12/2022, às 8h30min. Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações, bem como cópia do
Edital  acima,  poderão  ser  obtidas  através  dos  e-mails  licita@saoborja.rs.gov.br  e  licitacoes.saoborja@gmail.com  e  no  site:
www.saoborja.rs.gov.br, fone (55) 3431-9428. São Borja, RS, 09/12/2022. Caroline Cogo Contreira – Secretária de Planejamento.
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AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade de licitação nº 024/2022/SMPOP/DCL. Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços para a
capacitação de responsáveis técnicos e manipuladores das agroindústrias locais, junto a implantação dos programas relacionados às
Boas Práticas. Contratada: ALBUQUERQUE VETERINÁRIOS ASSOCIADOS SOCIEDADE SIMPLES – CNPJ nº 07.048.668/0001-58.
Valor: R$ 8.400,00 (oito mil, e quatrocentos reais). Rubrica: 13.01.2.187.3.3.90.39.00.00.00.00.0001 (1478). Base legal: art. 25, caput, da
Lei 8.666/93. São Borja - RS, 09 de setembro de 2022. Caroline Cogo Contreira – Secretária de Planejamento.
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AGESB
                                         

RESOLUÇÃO Nº 0007/2022, de 08 de dezembro de 2022.  

                 
                     O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DOS

SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE SÃO BORJA – AGESB, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pela Lei Municipal nº.4280, de 26 de agosto de 2010; Lei 4394, de 03 de junho de

2011, o Regimento Interno, aprovado pelo Decreto n° 18.292, de 13 de dezembro de 2019, e

CONSIDERANDO a alteração realizada no art. 18 da Lei Municipal n.º 4.280/2010, inserindo os §§

1º, 2º, 3º e 4º,

CONSIDERANDO o Decreto nº 19.606 de 02 de setembro de 2022,

CONSIDERANDO a  demonstrada  situação  de  excepcionalidade  decorrente  de  situação  de

emergência e/ou calamidade decretada pela Administração,

CONSIDERANDO a demonstrada necessidade da empresa,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica determinado a isenção da taxa de regulação da Concessionária Integração Mobilidade

Urbana LTDA pelo prazo de 06 (seis) meses a contar de 27 de novembro de 2022.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a 27 de

novembro de 2022.

Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de São Borja - AGESB, Sala do

Conselho Diretor, em 08 de dezembro de 2022.

Mara Darlene Robalo Dias

Conselheira Presidente

Prorroga a isenção da taxa de regulação paga
pela  Concessionária  Integração  Mobilidade
Urbana LTDA. 


